
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DEPUTADA ARLETE SAMPAIO

EMENDAMODIFICATIVA N~ 0i/el011
(Da Sra. Deputada Arlete Sampaio)

À PELO NO 2/2011 QUE "ALTERAA
DENOMINAÇÃO DO CAPÍTULO VII,
DO TÍTULO VI DA LEI ORGÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL E
MODIFICA OS ART. 267,268 E 269,
PARA CUIDAR DOS INTERESSES
DA JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL."

Dê-se ao 93° do art. 267, incluído pelo artigo 2° da PELO nO2/2011, a seguinte redação:
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Deputada

Art. 267 .....

93° O Poder Público promoverá políticas públicas que integrem os Municípios que compõe a
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.

Justificação
A emenda tem como objetivo ajustar o texto do 93° do art. 267, passa do de municíp' s do
entorno para os municípios da RIDE.
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